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I- DAI NICIAL:

Conforme despacho proferido pelo Pregoeiro datado em 14112J2022, encâminhado
tempestivamente, na forma prevista no art. 109, § 4o da Lei 8.666i93, ao qual não reconsiderou
sua decisão, julgando pela improcedência eo recurso administrativo impetrado pela empresa
BRASIL LIVROS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no. 43.198.419i0001-02, e pela procedência
em sede de impugnação/contranazões ao recurso da empresa COMERCIAL VIEIRA ÇOSTA
LTDA, inscrita no CNPJ N" 4 í .250.14210001-94, ambas participantês do certame em eplgrafe cujo
objeto e a AOUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS E PARADIDÁTICOS OESTINADOS A ALUNOS E
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DO MUNICiPIO DE CRATEÚS - CE.

II - DA TEMPESTIVIDADE E DA COMPETÊNCIA

Rêfêride recorrente e contrarrazoante realizaram o encaminhamento do recurso administra-
tivo por meio do sistema do órgáo promotor, dentro do prazo legalmente estabelecido e da regra
poste no edital.

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foÍam preenchidos os pressupostos de
legitimidade, fundamentiaçâo, pedido de provimento eo recurso, reconsideração da decisão e
tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documenlos colacionados ao
Processo de LicitaÉo iá identiÍicâdo.

Trata-se de apreciação a recurso edminislretivos pela Secretaria de EducâÉo do Municipio
de Crateús, autoridade competente, em grau de recurso hierárquico para apreciação e decisão
Íinal dos pedidos na forma pÍevista no art. 109, § 40 da Lei 8.666/93, senão vejamos:

Art. 109. Dos atos da Administragáo decorrentes da aplicaÉo desla Lei cabem:
t1
§ 4q O recurso será dirigido à autoridade superior, por inteÍmédio da que praticou
o ato recorÍido, a qual podeÉ reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, deüdamente informado, devendo,
neste caso, a decisáo ser proferkja dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
conlâdo do recebimento do recurso, sob pena dê responsabilidade.

Esse também e o entendimento da jurisprudêncie dos tribunais no qual citamos a decisâo
em mandado de segurançe do Tribunal de Justiça/MG, ao tratar do juizo de competêncíâ pare
decisão administrativa em grau de recurso:

RECURSOS - JULGAI'ENTO - COMPETÊNCh - AUTORIDADE SUPERIOR -
coMrssÃo DE LrctraÇÁo - PoDER DEclsÔRlo PARA FINS DE RECONSI-
DERAçÃO DO PRÓPRIO aTO - TJ/lrG Trata-se de mandado de segurança im-
petrado por consóÍcio de empresas visando à desconshfuiçâo do ato de habilita-
çáo de licitante em conconência. No caso, a licitante cuia proposta havia sido
classiÍicâda em primeiío lugar fora posteriormente inabilitada por falta de compro-
vaÉo de experiência antorior na execução de empreendimento similar, na Íorma

trr.ido I,i. Por Ynca

DECISÃO HIERÁRQUICA

I



PREÍTIIUNT OICS
It!tído Irii PoÍ Voca

?a

exigida pelo edital. Em razão disso, apÍesentou recurso administrativo, o q

avaliado procedente pela assessoÍia iurídica, que emitiu parecar favorável à ha

tação. No entanto, a comissão de licitaÉo, discordando dos fundamentos daquela
assessoria, deu parcial provimento ao pedido de revisâo, mantendo a inabilitaÉo
da conconente. Em sentido conkáÍio à deliberação da cúmissão, a SecÍetáÍia de
Estado de Plane.iamento e Gêstilo proferiu novo iulgamento, dando provimento ao
recurso administrativo para habilitrar a licitante. A impetrante insurge-se contra a
habilitaçáo, aduzindo que tal ato.contraria a decisão da Comissão de LicitaÉo'
cuia competência é exclusiva e soberana pâÍa aprêciar e julgar os essuntos lêcni-
cls relacionados ao certame". O relator, ao analisaÍ a questão, apontou que'é
períeitamente possível que a autoridade, ao adotaÍ os fundamentos explicitados
no parecêr técnico, se utilize da remissáo a eles para motivar a solução da de-
manda admanistrativa". AcÍescântou quê "a PróPÍle Lêl 8.666193 prevê a peÍtl-
clpação de uma autorldadâ sup€Ílor competênte para homologaÍ o procoôso
licitatóÍio (art. 43, Vl), bem como para revogálo ou anulá{o (art. 49) e, paro
apreciaÍ e julgeÍ evenluais recuÍltos intetposles (8rt. í09, § 4o). Assim, nâo há
Íalar em soberania absoluta das comissões'. Ressaltou, ainda, que "se a norma
atribuÍsse competência exclusiva para julgar a licitação e os recursos coÍrelatos ao
mesmo .iulgador, estaria inÍringindo princípios processuais básicos garantidos pêla
Constituiçâo". Em complemento, com respaldo na iurisprudência, destacou
que, "de acordo com o ordenamento jurldico pátrio, a prerrogativa de soberania
dos julgamentos da comissâo não está relacionada à apreciagáo dos recursos,
mâs ao iulgamento da conconência pÍopriamente dita. EntendeÍ de outrâ forma
equivaleria a admiür que quaisquer atos das comissóes de licitaçÕes legelmente
insütuldas. seriam imunes ao contml€ da Administraçáo Pública". Voltando-se paÍa
o caso concreto, o julgador observou que as regras do edital náo destoam das
normas legais mencionadas, uma vez que "em relaÉo aos recursos, resguarda-se
às ComissÕes de LicitaÉo o poder decisório, tão somente, para fins dê reconside-
ração do póprio ato. Na hipótese de rafficaçáo da decisáo reconida, deveÍá ex-
ternar suas razÕes ê encâminhar o pÍocesso à autoridade rêsponsável Pelo iulgâ-
mento do recurso". Por fim, aÍirmou o iulgador que "as EzÕes explicitadas pelo ór-
gão colegiado ao manter sua decisâo, embora possam ser âcolhidas pela autori-
dade superior, não possuem caráler vrnculativo, e, sim, informativo. O escopo da
norma é permitir que a autoridade superioÍ conheçâ o posicionamento da comrs-
são para, Írente às alegaçõ€s do ÍecorÍente e aos demars elementos que instruem
o procedimento, formar sua convicç5o". Diante desses Íundamentos, o relator ne-
gou a segurançâ pleiteada, clncluindo gue 'a decisáo que deu provimento ao re
curso adminislrativo, para permiür a habilitaÉo do licitante que obteve a melhor
classiÍicação no julgamento das propostas, além de ac€rtade, náo oÍende direito
liquido ê certo dê concorrentes classiÍicados nas posições seguintes". (Grifa-
mos.)(TJ/MG MS no L0000. í4.092202-2/000). íTJ/MG MS no 1.0000. í4.092202-
2y000)

III - DA SINTESE DAS RÁZÕES E CONTRARRAZÓES:

A RECORRENTE, questiona a declaraÉo de habilitação da empresa COMERCIAL VIEIRA
COSTA LTDA, alegando incompatibilidade ao atestado de capacidade lecnica apresentado, ale-
gando que apresentou a dita empresa apresentou 01 (um) atestado sêm os devidos quantitativos,
entendendo assim incompativel com o objeto do certame, em especiâl pelo descumPrimento aos
itêns ltêm ao item 9.6 do edital e dos itens 9.6.3, 9.6.3.1, 9.6.3.2 e 9.6.3.3 do Termo de Referên-
cia. Nesse sentido pede que a mesma seia declarada inabilitada.

A CONTRARRAZOANTE em scde de impugnação ao recurso alega que em nenhum mo-
mento no Edital e na Lei que regem o processo licitâtórios determina que o Atestádo lem que seÍ
idêntico ao item licitado, tendo apresentado atestado de cepacidade técnica semelhente eo exigi-
do no edital. Nesse sentido entende que se sagrou vencedora do certame por cumprir a todas as
exigências do edital e ter apresentado a proposta de preços mais vantâjosa. Ao finâl pede que
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seja conhecido sua contraÍrazo ao recurso pera que seja iulgado improcedênte o recu
sentado pela recorrente e reaÍirmado sua declaração de habilitaçáo ao processo.

IV - DO JULGAMENTO:

Preliminarmente me cabe ressaltar o trabalho técnico que tem sido realizado pelo Pregoeiro
e sua equipe de apoio na mnduçáo dos trabalhos e julgâmento dos pregões reâlizados no âmbito
da Secretaria Municipel de Educação deste município.

Em análise da decisão tomada pelo Sr. Pregoeiro no qual manteve seu julgamento inicial e
julgou a improcedência do rccurso apresentado pela recoÍÍente BRASIL LIVROS LTDA ME, inscri-
ta no CNPJ sob o no. 43.198.419/0001-02 e pela procedência das contrarÍazões âpresentadas
pela empresa classificada em primeiro lugar COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA, inscrita no
CNPJ No 41.250.14iJ0001-94, veriÍicamos que esta decisão não meÍece prosperar pelos funda-
menlos quê demonstraremos â seguir.

Relativoa â exigência do item 9.6.3 do edital, de comprovaÉo de fornecimento compat[vel
com o objeto do certame, está prevista na norma do Art. 30, inciso ll, § 1e da Lei n" 8.666/93 e
suas alteÍações, conforme segue.

Art. 30. A documentação relativa à qualiÍicação técnica limitâr-se-á a:
t...1
ll - comprovaÉo de aptidâo pâra desempenho de atividade pertinente e

licitacão, e indicáçâo das instalaçtes e do apârelhamento e do pessoal técflico
adequados e disponlveis para a realizaÉo do objeto da licitaçáo, bem como da
qualiÍicagâo de cada um dos membros da equipe técnicâ que se Íesponsabilizará
pêlos trabalhos;

Nossa avaliação ficará restrita as alegações apresentadas em sede de recurso e
contÍarrazÕes sobre a incompatibilidade do atestado apresentado pela empresa declarada
vencedora dos lotes 01 e 02, com as exigências constantes no edital.

Não fora à toa que o legisladoÍ se referiu eo atestado de capacidade técnica por
compatível em característi cas. ouantidades e orazos com

o obieto da licitacão, o que de fato não verificamos no atestado apresentado pela empresa
COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA, da lavra da empresa F NOEL BESERRA NETO - ME, emitido
por pessoa .iuÍídicâ de direito privado.

Destacamos que a nobre comissão julgadora, de forma multo prudente, realizou
procedimento de diligência, pare vêrificâçáo do único atestado apresentado pêla empÍêsa
COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA, uma vez que foi emitido por pessoa jurídica dc direito privado.
Finalizado o dito procedimento foi veÍiÍicâdo sua autenticidade e veracidade das informaçÕes
constantes no dito documento. Esse não é o ponto discutido nesta resposta.

Cumpre ressaltar que o atêstado de capacidade técnice apresentado pela reconida
com o obieto da licitaÇão relâtivo aos

lotes 01 e 02 e explicamos o porquê.

Relativo ao não atendimento a êspêciÍicações, não constâ no atestado de câpacidade
técnica a indicaçâo de marca ou editora dos livros fornecidos, além de não consta na descÍiÉo
dos itons do atêstado apresontado o seu detalhamento, quanto as caraeteÍísticas dos livros
fomecidos como, tamanho, páginas, acabamento, autor,

certame, iá que se trata da aquisiÉo de material didático voltado a competência dos alunos do 20

ano, 5o ano e 9o ano do ensino fundamental, na Íorma prcvista no Anexo I - Termo de Referência
do edital.
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Quanto ao não âtêndimênto ao quesito quantidade, no atestado de cepacida
técnica apresentado pela empresa recorrida a quantidadê de fomêcimentos ó ínflma, em
comparaÉo as quantidadês do objeto da licitâção, quantidâdes estas que veriam entre um a dois
livros por item fomecido. Notemos que o Anexo l- Termo de Referência do edital busca
sol€cionar a proposta mais vantajosa pana um fornsclmênto de grande vulto, o que resta
configurado a total incompatibilidade do atestado apresentado mm os requisitos do edital relativo
ao dimensionamento do fomecimento. Como poderia esta SeÇretaria Municipal de Educação
homologar o procêsso na ÍoÍma como está e firmar contrato com empresa que sequer comprovou
possuir expertise em fomecimento compatível ao objeto desta licitação.

Relativo ao prazo de fornecimento, não mnsta no atestado qualquer menção ou
comprovaçáo que a empresa Íornecedora cumpriu prazos de entrega, muito menos esse prazo é
citado. Nesse scntido diante da grande quantidade de material didático a ser adquirido por esta
secretaria municipal não se verificou ou foi demonstrado pela empresa declarada parcialmenle
vencêdora possuirá condiçóes para atender eo p@zo de entrega previsto no item 5.3 da Minuta do
Termo de Contrato, haia vista o grande vulto de material didático a ser fomecido, antes do inicio
do calendário êscolar.

Feitas essas consideraçÕes importantes,
, emitidos poÍ pessoas

iurÍdicas de direito privado, qual sela, FRANCISCO NOEL BEZERRA NETO - ME, inscrito no
CNPJ sob o no. 03.178.673/0001-24,
prazo com o obieto da licitacão relativo aos lotes 0í e 02 mnforme demonstramos nesse
resposta, desse modo não mereccndo prosperar os argumenlos apresentados pela empresa
Contranazoante e desse modo devendo ser aceitos os quêstionamentos alegados pela reconente

Entendemos que a qualificsção técnica apresentada pela empresa declarada
parcialmente vencedora, não há compatibilidade espêcificaçÕes quantidade e prazo com o obleto
da licitação Íundamentais para a plena execuÉo do pÍograma objeto do certame, de modo que se
obtenha um fornecimento coeso ê que atenda às necessidades do interesse público, sendo mister
salientar que o único atestado de capacidade técnica apresentada não é igual ou @mpatível, em
similaridade com objeto do certame, dentro do que se espeÍâ para a perfeita execução do
fomecimento em questão.

O TCU manúestando-se sobre o tema é enfático

AperÍêiçoê as exigências para qualiÍicação técnica, demandando para fase de
habilitação os requisitos ue sêjam essenciais para a corÍeta realizaÉo dos
servigos a serem prestados.
Acótdáo 2220 nO08 Plenárlo

É necessária a exigência pola Administraçáo de atestâdo que demonstÍe hever o
licttante executado objeto com caracterlsticas similares ao da licitaçáo.
Acórdão 60712008 Plenárlo (SumáÍlol

É entendimento inclusive do TCU que o atêstedo rêtrate a prestaÉo de serviços
anterior aos serviços a serem licitados.

Não caracteriza cerceamento de competitividade a exigência de atestado de
realizaçáo anterior dos serviços a serem licitados. quando as especificidades do
objeto a justiÍicam tal exigêncra.
AcóÍdáo 217a200E Plenárlo (Sumárlo)

É mister salientar-se que a fase de habilitação faz-se necessária paÍa evitar prejuizos
à administraçâo por uma licitaÉo ou contrataÉo ruinosa:
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'Habilitagáo é o reconhecimento dos requisilos legais para licitar,
comissão ou autoridade competente para o procedimento licitatôrio, É ato
do iulgamento das propostas. Embora haja inteíesse da administraçáo
comperecimento do maior numero de licitantes, o exame das propqslas Íestringe-
se àquelas que realmênte possam ser acoitas, em razâo da pêssoa do proponentê
lsto porque a AdministraÉo só pode contratar com quem tenha qualiltcâÉo paÍa
licitar, ou seia, capacidade jurÍdica para o ajuste, condiÉes técnicas para executar
o obieto da licitaçâo; idoneidade Íinanceira para assumir e cumprir os encargos e
responsabilidades do contrato. Essa habilitiação é Íeito em oportunidades diversas
e poÍ sistemas diÍerentes para cada modalidade de licitação." Hely Lopes Meirelles
referindo-se ao Decreto Lei 200/67, Çitâdo por José CÍetella Júnior, Das LicitaÉes
Públicas, edilora Forense, 1ff Edigáo, Rio de Janeiro, 1997, pág.251.

, não é de bom
âlvitre que a Administração se lance em negócios duvidosos, mormente no caso em tela,
descumprindo a legislação quando as exigências descumpridas são legais.

Ao descumprir normas editalÍcias, a AdministraÉo frustre a própria raáo de ser da
licitação e viola os princíptos que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade,
dâ morelidade e da isonomia.

Nesta seara vejamos entendimento do STJ

O STJ êntendeu: "O princlpio da ünculação ao instÍumento convocatódo se
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as parles, devendo os seus termos
sercm observados âté o final do certâme, vez que se vinculam as pades." Fonte:
STJ. 1â turma, RESP no 354977/SC. Registro no 200't 01284066.DJ 09 dez. 2003.
p.00213

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentaÇào segundo o determinado no edital,
outros não poderiam descumpriq ainda quando atrelâdos a este princípio, segundo classificaÉo
dada por carvalho FiÍho, estáo os princÍpios conelatos, respêctivamênte, da competitividadê e
da indistinção.

Princípio de extrema importáncia para a ltsura da licitação pública, signmca, segundo
José dos Santos carvalho Filho, "guê Íodos os rhÍêressados em contreter comà Administraçao
devem competir em igueldade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem nâo
exlens,Va a outro."

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do
julgamento objetivo. A licitação tem que chegaÍ a um final, esse final é o julgamento, realizado
pela própria Pregoeira ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidõr nomeado. Esse
julgâmento deve observar o critério objêtivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento,
portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser obietivo deve estar prevíamente
estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitãção tem o direito
de saber qual é o critério pelo qual essê ceÍtamê vâi ser julgado, mmo assim o foi.

Ressaltamos que em sede de dêscumprimento de exigência comprovadamente legal,
decidiu o STJ:

"...desmerecê habilitaçâo em licitaçâo pública a concorrente que não satisfaz as
exigências esbbelecidas na legislaç€o de regêncja e ditadas no edital." Fonte:
STJ. 1'turma, RESP no 179324/SC. Rogistro no 199800464735.DJ 24 Jun.. 2002.
p. 0O188. Revista Fórum Administrativo - Direilo Público vol. 1l.ano2 jut.2OO2.
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í ) Decido CONHE CER do recurso administrativo ora interposto da empíesa: BRASIL L
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n'. 43.198.419/0001-02, para no mérito DAR-LHE P

VIMENTO julgando sus pedidos PROCEDENTES no sentido de declarar a inabilitaÉo da

empresa COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ No 41,250.142l0001-9a pa-

ra os lotes 01 e 02:

2) CONHECER do recurso administrativo ora interposto da êmpresa: COMERCIAL VIEIRA
COSTA LTDA, inscrita no CNPJ No 41.250.14210001-94, para no mérito NEGAR'LHE
PROMMENTO julgando sus pedidos IMPROCEDENTES.

Crateús - CE, í 5 de Dezembro de 2022.

18
8391

Luiza AuÉlia Costa dos Santos Teixeira
Secretária Municipal da Educação
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